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L e i nº '3·�116, de 30 de maio de 2001 . 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO OE ALVARÁ NA 

.ZONA URBANA DE TAQUARITINGÀ. 

' 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de · 

Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

Art. 1° - , Fica proibido a concessão de alvará e 
conseqüente funcionamento na zona urbana de Taquaritinga de motéis, drive-in e· 
lupanares. • 

' 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 30 de maio de 2001. 

Milton · ·  e Paula Eduardo 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Divisão 1de Expediente e Secretaria, na data supra . 
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